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                  Prefeitura Municipal de Iaras
IARAS – MÃE D’ÁGUA – ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ – 57.263.949/0001-00




---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
[bookmark: _GoBack]ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022
PROCESSO N° 123/2022

O MUNICÍPIO DE IARAS, CNPJ nº 57.263.949/0001-00, com sede administrativa na Praça Monção nº 683 – Bairro Centro – CEP 18.775-021 – Iaras – SP, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, SENHOR MARCOS JOSÉ ROSA, portador da cédula de identidade RG nº 27.003.578-3, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 190.948.948-40, doravante designado MUNICÍPIO, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como do Edital do Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORA 3
Denominação: EMPRESA EDSON HENRIQUE GRACIANO CARRIEL 33687372871
Endereço: Rua Onofre Alves Moreira nº 18 – Bairro Parque Pacheco Chaves – CEP 19.904-500 – Ourinhos – SP – Fone (0XX14) 99794-6187 – E-mail: rldiesel@yahoo.com
CNPJ: 32.481.594/0001-96
Representante Legal: SENHOR EDSON HENRIQUE GRACIANO CARRIEL, portador da cédula de identidade RG nº 41.767.971-3, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 336.873.728-71.
Valor Total R$ 46.220,00 (quarenta e seis mil e duzentos e vinte e dois reais).




CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – Registro de Preços para a Aquisição de Peças em Geral, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I.

Item 2 - CABO DE FREIO DE MÃO GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    105,0000       Valor total:         105,00
Item 2 - CABO DE FREIO DE MÃO GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    105,0000       Valor total:         315,00
Item 7 - COIFA LADO RODA GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     23,0000       Valor total:          23,00
Item 10 - COXIM DO MOTOR LADO ESQUERDO GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     90,0000       Valor total:         180,00
Item 11 - COXIM DO MOTOR LADO DIREITO GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     95,0000       Valor total:         190,00
Item 17 - TERMINAL DE DIREÇÃO GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     60,0000       Valor total:          60,00
Item 20 - BUCHA DO EIXO TRASEIRO DE FERRO GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     24,0000       Valor total:          48,00
Item 22 - CAIXA DE DIREÇÃO MECÂNICA GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    940,0000       Valor total:       1.880,00
Item 23 - CILINDRO MESTRE GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    145,0000       Valor total:         290,00
Item 27 - BOMBA AGUA GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    110,0000       Valor total:         220,00
Item 30 - HIDROVACUO GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    462,0000       Valor total:         924,00
Item 32 - BOBINA IGNIÇÃO GOL G-4 1.0 8V ANO 2008 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    290,0000       Valor total:         580,00
Item 46 - CABO DE FREIO DE MÃO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    110,0000       Valor total:         110,00
Item 49 - MANGUEIRA SUPERIOR RADIADOR GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     70,0000       Valor total:         140,00
Item 51 - COIFA LADO RODA GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     40,0000       Valor total:          40,00
Item 51 - COIFA LADO RODA GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:     40,0000       Valor total:         120,00
Item 52 - COIFA LADO CAMBIO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     40,0000       Valor total:          40,00
Item 52 - COIFA LADO CAMBIO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:     40,0000       Valor total:         120,00
Item 53 - COXIM DO CAMBIO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    200,0000       Valor total:         400,00
Item 54 - COXIM DO MOTOR LADO ESQUERDO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    260,0000       Valor total:         520,00
Item 55 - COXIM DO MOTOR LADO DIREITO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    200,0000       Valor total:         400,00
Item 57 - ESCAPAMENTO TRASEIRO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    200,0000       Valor total:         400,00
Item 65 - BUCHA DA BARRA DE DIREÇÃO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:     30,0000       Valor total:          90,00
Item 83 - TUCHOS DO MOTOR GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    187,0000       Valor total:         374,00
Item 85 - BOMBA OLEO GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    210,0000       Valor total:         420,00
Item 87 - KIT REMOÇÃO CABEÇOTE (JG DE JUNTAS) GOL G-5 1.0 8V 2010 2 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    180,0000       Valor total:         360,00
Item 98 - COXIM DO MOTOR LADO ESQUERDO GOL G-6 1.0 8V 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    149,0000       Valor total:         447,00
Item 99 - COXIM DO MOTOR LADO DIREITO GOL G-6 1.0 8V 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    170,0000       Valor total:         510,00
Item 100 - ESCAPAMENTO INTERMEDIARIO GOL G-6 1.0 8V 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    200,0000       Valor total:         600,00
Item 102 - MALHA DO CANO DE ESCAPE GOL G-6 1.0 8V 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    300,0000       Valor total:         900,00
Item 108 - BUCHA DO EIXO TRASEIRO DE FERRO GOL G-6 1.0 8V 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:     70,0000       Valor total:         210,00
Item 114 - PONTA DE EIXO GOL G-6 1.0 8V 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    110,0000       Valor total:         220,00
Item 129 - BOMBA OLEO GOL G-6 1.0 8V 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    180,0000       Valor total:         540,00
Item 131 - KIT REMOÇÃO CABEÇOTE (JG DE JUNTAS) GOL G-6 1.0 8V 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    160,0000       Valor total:         480,00
Item 141 - COXIM DO CAMBIO VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    175,0000       Valor total:         175,00
Item 142 - COXIM DO MOTOR LADO ESQUERDO VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    200,0000       Valor total:         200,00
Item 149 - TERMINAL DE DIREÇÃO VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     64,0000       Valor total:         128,00
Item 152 - BUCHA DO EIXO TRASEIRO DE FERRO VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     70,0000       Valor total:          70,00
Item 155 - CILINDRO MESTRE VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    300,0000       Valor total:         300,00
Item 156 - CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    180,0000       Valor total:         180,00
Item 158 - PONTA DE EIXO VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     90,0000       Valor total:         180,00
Item 159 - BOMBA ÁGUA VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    120,0000       Valor total:         120,00
Item 173 - BOMBA OLEO VOYAGE 1.6 FLEX G-6 8V 2010, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    200,0000       Valor total:         200,00
Item 185 - COXIM DO CAMBIO SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     60,0000       Valor total:          60,00
Item 186 - COXIM DO MOTOR SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     45,0000       Valor total:          90,00
Item 192 - TERMINAL DE DIREÇÃO SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     52,0000       Valor total:         104,00
Item 194 - SENSOR DE TEMPERATURA SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     45,0000       Valor total:          45,00
Item 195 - BUCHA DE BANDEJA SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     35,0000       Valor total:          35,00
Item 195 - BUCHA DE BANDEJA SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:     35,0000       Valor total:         105,00
Item 196 - BUCHA DO EIXO TRASEIRO DE FERRO SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     30,0000       Valor total:          30,00
Item 196 - BUCHA DO EIXO TRASEIRO DE FERRO SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:     30,0000       Valor total:          90,00
Item 199 - CILINDRO MESTRE SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    200,0000       Valor total:         200,00
Item 200 - CABO DE EMBREAGEM SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     75,0000       Valor total:          75,00
Item 201 - PONTA DE EIXO SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    100,0000       Valor total:         200,00
Item 202 - BOMBA AGUA SANTANA CDZ 6050 M-1 2.0 1998, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    110,0000       Valor total:         110,00
Item 218 - CABO DE FREIO DE MÃO KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     70,0000       Valor total:          70,00
Item 218 - CABO DE FREIO DE MÃO KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          5,00       Valor Unit.:     70,0000       Valor total:         350,00
Item 221 - COIFA LADO CAMBIO KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          6,00       Valor Unit.:     30,0000       Valor total:         180,00
Item 236 - BUCHA DO EIXO TZ KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     27,0000       Valor total:          27,00
Item 236 - BUCHA DO EIXO TZ KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          5,00       Valor Unit.:     27,0000       Valor total:         135,00
Item 243 - ROLAMENTO RODA TZ EXT KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          5,00       Valor Unit.:    150,0000       Valor total:         750,00
Item 244 - ROLAMENTO RODA DT (KIT) KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     89,0000       Valor total:          89,00
Item 244 - ROLAMENTO RODA DT (KIT) KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          5,00       Valor Unit.:     89,0000       Valor total:         445,00
Item 250 - BOMBA ÁGUA KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    110,0000       Valor total:         330,00
Item 252 - HIDROVACUO KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    380,0000       Valor total:       1.140,00
Item 253 - BOBINA DE IGNIÇÃO KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    265,0000       Valor total:         795,00
Item 260 - TUCHOS DO MOTOR KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    180,0000       Valor total:         540,00
Item 261 - BOMBA OLEO KOMBI 1.4 FLEX 2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    150,0000       Valor total:         450,00
Item 342 - PASTILHAS DE FREIO DT DUCATO JAMPER 2.3 2010/2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    100,0000       Valor total:         100,00
Item 347 - RADIADOR DE OLEO (MOLILLE) MBL 9209 DUCATO JAMPER 2.3 2010/2014 3 VEICULOS, MARCA IMPORTADO
Quant.:          5,00       Valor Unit.:    448,0000       Valor total:       2.240,00
Item 362 - TAMBOR DE FREIO DT - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:  1.080,0000       Valor total:       2.160,00
Item 363 - TAMBOR DE FREIO TZ - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:  1.085,0000       Valor total:       2.170,00
Item 364 - LONA FREIO TZ - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    340,0000       Valor total:         340,00
Item 365 - LONA DE FREIO DT - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    560,0000       Valor total:         560,00
Item 366 - CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    220,0000       Valor total:         220,00
Item 367 - CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    460,0000       Valor total:         460,00
Item 368 - CILINDRO DE RODA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    285,0000       Valor total:         570,00
Item 369 - AMORTECEDOR DT - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    246,0000       Valor total:         492,00
Item 371 - BUCHA ESTABILIZADORA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:     30,0000       Valor total:          30,00
Item 371 - BUCHA ESTABILIZADORA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:     30,0000       Valor total:          90,00
Item 374 - KIT EMBUCHAMENTO DT - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    590,0000       Valor total:         590,00
Item 379 - ROLAMENTO DE RODA TZ - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    440,0000       Valor total:         440,00
Item 379 - ROLAMENTO DE RODA TZ - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          3,00       Valor Unit.:    440,0000       Valor total:       1.320,00
Item 380 - RETENTOR CUBO DT - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    550,0000       Valor total:       1.100,00
Item 381 - RETENTOR CUBO TZ - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:    100,0000       Valor total:         200,00
Item 384 - TRAVA ARANHA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          2,00       Valor Unit.:     35,0000       Valor total:          70,00
Item 386 - BARRA DIREÇÃO LONGA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    978,0000       Valor total:         978,00
Item 387 - BARRA DIREÇÃO CURTA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    978,0000       Valor total:         978,00
Item 388 - TERMINAL DE DIREÇÃO LD - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    190,0000       Valor total:         190,00
Item 389 - TERMINAL DE DIREÇÃO LE - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    250,0000       Valor total:         250,00
Item 390 - VÁLVULA DRENO - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    300,0000       Valor total:         300,00
Item 391 - VÁLVULA FREIO PEDAL - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    399,0000       Valor total:         399,00
Item 393 - KIT EMBREAGEM - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:  2.700,0000       Valor total:       2.700,00
Item 394 - PARAFUSO DE RODA DT - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          5,00       Valor Unit.:     19,0000       Valor total:          95,00
Item 394 - PARAFUSO DE RODA DT - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:         15,00       Valor Unit.:     19,0000       Valor total:         285,00
Item 395 - PARAFUSO DE RODA TZ - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          5,00       Valor Unit.:     35,0000       Valor total:         175,00
Item 395 - PARAFUSO DE RODA TZ - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:         15,00       Valor Unit.:     35,0000       Valor total:         525,00
Item 396 - PORCA RODA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:         10,00       Valor Unit.:     12,0000       Valor total:         120,00
Item 396 - PORCA RODA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:         30,00       Valor Unit.:     12,0000       Valor total:         360,00
Item 401 - MOTOR LIMPADOR - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:    700,0000       Valor total:         700,00
Item 402 - MOTOR PARTIDA - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:  2.459,0000       Valor total:       2.459,00
Item 403 - ALTERNADOR - ÔNIBUS MB 1620, MARCA IMPORTADO
Quant.:          1,00       Valor Unit.:  2.300,0000       Valor total:       2.300,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 – O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início com a sua publicação no Diário Oficial do Município de Iaras. 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

Além das disposições constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital, a DETENTORA obriga-se a:

3.1 – Contratar com a Administração deste MUNICÍPIO, nas condições previstas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022, e no preço registrado nesta Ata, as peças objeto deste ajuste. 

3.1.1 – Entregar as peças nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 

3.2 – Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade.

3.3 – Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

3.4 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto licitado, tais como, seguro, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, transportes e fretes referentes às entregas das peças, inclusive os decorrentes de devolução e reposição das peças recusadas por não atenderem ao edital; 

3.4.1 – As entregas deverão ocorrer sem prejuízo dos serviços normais do Município de Iaras.

3.5 – Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO. 

3.6 – Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do objeto deste instrumento. 

3.7 – Responder e responsabilizar-se pela prevenção de acidentes e pela segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

3.8 – A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicá-lo imediatamente, por escrito.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

4.1 – Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento das peças. 

4.2 – Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços.

4.3 – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO

5.1 – Fica nomeado como gestor da Ata de Registro de Preços, o Senhor Fernando Esteves, Mecânico e CPF nº 126.140.488-28. 

5.1.1 – No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor da Ata de Registro de Preços o direito de verificar a perfeita execução em todos os termos e condições. 

CLÁUSULA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

6.1 – As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

7.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e no Decreto nº 1.400/2021, de 28 de janeiro de 2021, do MUNICÍPIO, que a DETENTORA declara conhecer integralmente. 

7.2 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

7.3 – No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 – Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos:

a) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022 e seus Anexos; 

b) Proposta(s) apresentada(s) pela(s) DETENTORA(S); 

c) Ata da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022.

8.2 – A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles poderão advir. 

CLÁUSULA NONA – FORO 

9.1 – O Foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de Cerqueira César, Estado de São Paulo. 

9.2 – Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.

IARAS, 12 DE SETEMBRO DE 2022.


MUNICÍPIO DE IARAS
MARCOS JOSÉ ROSA
MUNICÍPIO
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